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	REITERA TERMOS DA INDICAÇÃO Nº 579/11 DE 13/06/2011, QUE  INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE VIABILIZE A CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA PARA LAZER COM QUADRA POLIESPORTIVA NO BAIRRO JARDIM DOS IPÊS.

	De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, REITERA termos da indicação n° 579/11 de 13/06/2011, que indica ao Executivo Municipal, que viabilize a construção de uma praça para lazer com quadra poliesportiva no Bairro Jardim dos Ipês.
JUSTIFICATIVA:
A construção de uma praça neste bairro é uma reivindicação antiga dos seus moradores, que carecem de um local aprazível e seguro para toda a família onde possam levar seus filhos para entretenimento e lazer para o necessário convívio em comunidade.
Em função também do aumento da prática esportiva nas modalidades futsal, voleibol e handebol no município, e este por sua vez possuindo somente algumas quadras poliesportivas localizadas em bairros adjacentes, faz-se necessário que uma nova quadra poliesportiva seja oferecida a estes munícipes no bairro Jardim dos Ipês, proporcionando total acesso à esta comunidade que se encontra um pouco mais afastada da região central da cidade.
É mais do que urgente e indispensável tais investimentos, uma vez que o esporte contribui na formação de nossas crianças, oportunizando aos mesmos ensinamentos para a construção de seu caráter e deixando-os em ambientes saudáveis e fora do alcance das drogas e da criminalidade. E aos jovens e adultos oportuniza a integração, a pratica de atividade saudável e a construção de novas amizades.
Diante do exposto, formulamos esta com apoio dos Nobres Pares, bem como contando com a atenção do Excelentíssimo Prefeito Municipal, através de sua valiosa equipe de trabalho. 
 Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, ao quinto dia do mês de Novembro do ano de dois mil e treze.
LUIZ HENRIQUE
Vereador
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